[image: C:\Users\Douglas\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.MSO\D52F292E.tmp]MUNICÍPIO DE LAMIM
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº. 120, de 02 de agosto de 2022

Ementa: Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo em comissão.

O Prefeito Municipal de Lamim, no uso de suas competências que lhe confere o inciso IX do artigo 87 da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Executivo Municipal,
RESOLVE:

Art.1º. Fica exonerado o Sr. Geraldo Gualberto Xavier do cargo comissionado de Secretário Municipal de Administração e Fazenda do Município de Lamim.
Art.2º. Fica expressamente revogada a Portaria nº. 56, de 06 de abril de 2021.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lamim, 02 de agosto de 2022.



João Odeon de Arruda
Prefeito Municipal Interino
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